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PREFEITURA DA • ESTÂNCIA TURISTICA DE noa  

da Lei Municipal n° 1.706, de 
Art. 1°. Fic 

25 de julho 
rtigo 149 e seu Parágrafo Único, 

sua publicação, revogadas as disp 
t. 2°. Esta Lei Co 

ições em contrário. 
lementar entra em vigor na data de 

P. M., em 18 de março de 2015. 
Registr da e publicada na ecretaria de Administração da 

NIO FIORENTINO 
unicipal 

TRABALHO • RESPONSABILIDADE • PAZ SOCIAL 

LEI COMPLEMENTAR N° 092, DE 18 DE MARÇO DE 2015. 

Revoga o artigo 149 e seu Parágrafo Único, da Lei 
Municipal n° 1.706, de 25 de julho de 1990. 

TURÍSTICA DE IBITINGA, 
Município, e nos termos da 
seguinte lei: 

O SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Resolução n° 4.341/2015, da Câmara Municipal, promulga a 

PEDRO W NER RAMOS 
Secretá • 	 Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 
Ruo Miguel Landim, 333 - Centro - Ibitinga / SP - CEP 14.940-000 - CP 51 

Telefone (16) 3352-7000 / Fax (16) 3352-7001 - www.ibitinga.sp.gov.br  
CNPJ 45.321.460/000150 

LC 92/2015
Fls. 2/2


